EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014
Abertura: 23 de Setembro de 2014 
Horário: 09:00 horas

Local: Plenário da Câmara de Vereadores
Tipo: MENOR PREÇO MENSAL


O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE MARAU-RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO presencial, nos termos da Lei n.º 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal 3930 de 22-08-2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia e até a hora acima mencionados, no seguinte local: Rua Duque de Caxias, 26, 2º andar, centro, Marau-RS.
1. DO OBJETO E DAS OBRIGAÇÕES:

1.1 – DO OBJETO:
Constitui objeto da presente licitação, a contratação de empresa para a instalação e locação mensal, com manutenção, de software de gerenciamento das sessões plenárias da Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS, conforme termo de referência (Anexo VII).
1.2 DA PARTICIPAÇÃO

1.2.1 Podem participar da presente licitação todos os interessados que comprovem, eficazmente, o atendimento aos requisitos estabelecidos neste Edital.

1.2.2 É vedada a participação de empresas distintas, constituídas pelos mesmos sócios, no mesmo processo licitatório, sob pena de serem consideradas inabilitadas.
1.3 COOPERATIVAS DE TRABALHO: 

a) Considerando que toda a relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral, não eventual, seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regulada obrigatoriamente pela CLT ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho com a Administração Pública;

b) Considerando que a legislação consolidada, em seu artigo 9º, comina nulidade absoluta a todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

c) Considerando que as cooperativas, nos termos do Art. 4º da Lei 5.764/71, “são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”;

d) Considerando que as cooperativas podem prestar serviços a não-associados somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária (Art. 86 da Lei 5764/71), aspecto que determina a impossibilidade jurídica de as cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra ou de prestação de serviços terceirizados;

e) Considerando que, segundo orientação consolidada pelo TST, a Administração Pública responde subsidiariamente pelo adimplemento das obrigações trabalhistas das prestadoras terceirizadas (Súmula 331), e ainda;

f) Considerando que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços por intermédio de cooperativas, embora laborem em situação fática idêntica à de empregados de empresa terceirizadas, estão ao largo de qualquer proteção jurídico-laboral, em afronta aos princípios da isonomia, da dignidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput, e 1º, III e IV da Constituição da República), fica proibida a participação de cooperativa de trabalho no presente certame.

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

2.1. Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item  7 deste edital, deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois  envelopes distintos,  fechados e identificados, respectivamente como nº 01 e 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição:
PODER LEGISLATIVO DE MARAU- RS

PREGÃO Nº 002/2014
ENVELOPE Nº  01 – PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE : (nome da empresa)

ENDEREÇO:

________________________________________________________________________

PODER LEGISLATIVO DE MARAU- RS


PREGÃO  Nº 002/2014

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO


LICITANTE: (nome da Empresa)


ENDEREÇO:

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado até as 09h00 do dia 23 do mês de setembro de 2014, da seguinte forma:

a) Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) Se representante legal, deverá apresentar:

b.1) 
instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;  ou
b.2) 
termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgado por representante legal do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.
b.3) 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
       c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.

       d) declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme modelo do Anexo V.

3.3.1.  É obrigatória a apresentação de documento de identidade do Outorgante e do Outorgado.

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.

3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejaram utilizar-se dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 para os casos de aquisições públicas, deverão manifestar no momento do credenciamento o interesse em utilizar-se dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, devendo comprovar o seu enquadramento posteriormente conforme o item 5.1.3 deste edital.

OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, Cópia Autenticada por Servidor Municipal da Câmara de Vereadores de Marau-RS; ou retirados Via Internet, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA DE PREÇO e 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário.

4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:
5.1. A proposta de preço deverá ser apresentada no envelope n° 01, preferencialmente apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico, redigida em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos no Anexo I deste edital,  e deverá conter:

5.1.1. Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver)  e nome da pessoa indicada para contatos;

5.1.2. Declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, conforme modelo constante no Anexo III deste edital;

5.1.3. Comprovante de enquadramento da empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, emitido por órgão oficial ou declaração assinada pelo responsável contábil, com reconhecimento de firma em Cartório, que demonstre o enquadramento da empresa, quando desejar utilizar dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006.

OBS: Erros de natureza formal que não alterem o valor das propostas, bem como  quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital,  serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

5.2 – PREÇO:

5.2.1. Para os itens do presente edital deverá ser indicado preço unitário mensal, em moeda corrente nacional.  No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação, bem como despesas com a implantação e treinamento, que correrão por conta do licitante vencedor;

5.2.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.

5.2.3. Os valores poderão ser revistos, para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, conforme art. 65, inciso II, letra “d”, da lei fed. 8.666/93.
5.2.4. Os valores poderão ser reajustados a cada período de 12 meses, com base no índice acumulado do IGP-M até o respectivo período.
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. Para o julgamento do objeto do presente edital, o critério de julgamento das propostas será o menor preço mensal;

6.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação do vencedor, ressalvadas as normas previstas no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006.

6.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

6.3.1. No caso de empate de propostas escritas, para a convocação de até o máximo de 03 (três) propostas financeiras referida no item anterior, será realizado sorteio para convocação.

6.4. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

6.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances, ressalvados os casos previstos no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006.

6.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação.

6.7. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais), sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.8. Não  poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 12 - DAS PENALIDADES deste Edital.

6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo.

6.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço por item. 

6.14. Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

6.16. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

6.17. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Órgão, conforme subitem 13.1 deste Edital.

6.18. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

6.19. Aplicar-se-á no que couber no julgamento das propostas as disposições constantes no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006.

7 - DA HABILITAÇÃO:

7.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação.

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

b) Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

d) Certidão Negativa relativa a Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros (INSS);

e) Certidão Negativa Municipal, emitida pelo Município da sede da empresa. 

f) Certidão Negativa Estadual, emitida pelo Estado da sede da empresa.

g) Declaração da empresa (conforme modelo Anexo IV deste Edital) de que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos, conforme lei federal nº 9.854, de 27/10/1999, e inciso XXXIII do artigo 7º da C.F., inclusive no art. 27 da lei federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações, assinada pelo representante legal da licitante.

h) 01(um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica de direito público ou privada, que demonstre que a licitante preste ou tenha prestado o serviço de locação e manutenção de software de gerenciamento de votação e sessões plenárias, conforme objeto deste edital.
i) Atestado de visita técnica fornecido pela Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS, que demonstre que a empresa licitante conheceu as instalações, equipamentos, o Regimento Interno e o software hoje utilizado pela Câmara de Marau para a tramitação, sendo que as visitas deverão ser  previamente agendadas com a Secretaria da Câmara, através dos telefones (54) 3371-1000, e as visitas deverão ser realizadas até às 17:00 horas do dia 19 de setembro de 2014.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Obs.1: Os documentos constantes do item 7.1, poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada, por tabelião ou por funcionário da Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS, ou publicação em órgão de imprensa oficial.
OBS 2: Os documentos retirados Via Internet deverão ser apresentados no original.

7.2. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

8 - DA ADJUDICAÇÃO:

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso.

9.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

10 - DO PRAZO DE ENTREGA/INSTALAÇÃO

10.1. O prazo de instalação e treinamento do software previsto no objeto é de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato com a Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS.

11 - DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º dia do mês subsequente a prestação dos serviços e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal.

11.2 – Na realização do pagamento serão realizadas as retenções tributárias nos termos da legislação.

11.3. As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, por conta do orçamento vigente:

2003 – Manutenção do Sistema Legislativo Informatizado 
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica

12 – DAS PENALIDADES:
12.1.A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades,  garantido o direito de ampla defesa;

12.1.1 – Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido

12.1.2 – multas sobre o valor remanescente do contrato:

· de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

12.1.3 – suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.

12.1.4 – Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
12.2. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

e) comportamento inidôneo;

f) cometimento de fraude fiscal;

g) fraudar a execução do contrato;

h) falhar na execução do contrato.

12.3. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.

12.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

12.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1. Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, à Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS, setor de licitações, sito a Rua Duque de Caxias, 26, 2º andar, centro, Marau-RS, pelo fone (54) 3371-1000 no horário de expediente, com antecedência mínima de até 02 (dois) dias úteis da data marcada para recebimento dos envelopes.

13.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações

13.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados.

13.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax,  telefone e e-mail.

13.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou servidor do município, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
13.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial  contratado.

13.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

13.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8666/93).

13.9. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem a anuência prévia da Câmara.

13.10. São anexos deste Edital:

ANEXO I -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO II -  MODELO DE CREDENCIAMENTO

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO (MENORES)

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA

13.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Marau-RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

GABINETE DO PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE MARAU - RS
AOS 05 dias do mês de setembro de 2014
IURA KURTZ
PRESIDENTE
ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014
MODELO DA PROPOSTA

PREÇO DO SERVIÇO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014
	SISTEMAS
	Valor Mensal R$

	Locação Mensal do software de gerenciamento das sessões plenárias.

	

	TOTAL GLOBAL 
	


A empresa ..........................................................................................................................., situada na rua ..........................................................................................................................................., propõe executar os serviços referentes ao Edital de Pregão Presencial nº 002/2014, pelos unitários acima expostos, tendo esta proposta a validade de  60 (Sessenta dias), contados da data de recebimento das Propostas Financeiras. 

Assinatura:

Nome:

RG/CPF:

Cargo:

Nome da Empresa:

CNPJ: 

ANEXO  II – PREGÃO PRESENCIAL Nº  002/2014.

MODELO DE CREDENCIAMENTO


Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Vereadores do Município de Marau, na modalidade de Pregão, sob o nº  002/2014, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.


Local e data.

       ______________________________________


Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO
_______________________, inscrita no CNPJ sob nº, estabelecida na rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de participação conforme Edital de Pregão Presencial nº 002/2014, com data de abertura para o dia ______, da Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS, que a proposta emitida por esta empresa tem a validade de 60 (sessenta) dias, de acordo com o que estabelece o sub-item 5.1.2 do referido Edital.




Local e Data






____________________________







Assinatura

	ANEXO IV
MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA
DECLARAÇÃO
Ao Pregoeiro

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 7º DA CF.

(dentro do envelope nº 02)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº 002/2014, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________________, em ________ de ______________________ de 2014.

CGC/CNPJ: ____._____._____/______- _____.

Razão Social: ____________________________________________________________

_____________________________

Representante Legal






     assinatura




ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº___________________________, estabelecida na rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de participação conforme Edital de Pregão Presencial nº 002/2014, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos no Edital.




Local e Data






____________________________







Assinatura

ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Que entre si fazem, de um lado Que entre si fazem, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAU, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º. 92.408.285/0001-12, com sede na Rua Duque de Caxias n.º. 26, Centro, CEP 99.150-000, na cidade de Marau - RS, neste ato representado pelo Presidente Sr. IURA KURTZ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° ....................., com sede na ......................., ........, .............., na cidade de .........., RS, CEP .............., neste ato representado pelo seu Sócio Administrador Sr. .........................., doravante denominada CONTRATADA, com base no resultado do julgamento da Licitação – Modalidade Pregão Presencial nº 02/2014, e nos termos constantes neste instrumento.

CLÁUSULA 1ª O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a instalação e locação mensal, com manutenção, de software de gerenciamento das sessões plenárias da Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS, a ser realizado pela CONTRATADA, conforme especificações constantes do termo de referência (Anexo VII do Pregão Presencial nº 002/2014). 
§1º Integram o presente objeto a implantação do sistema (instalação e configuração do sistema, bem como o treinamento de pessoal).

§2º  O presente objeto poderá ser aumentado ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93, salvo exceção prevista no §2º do art. 65, consoante a redação dada pela Lei nº 9.648 de 27/05/98.
CLÁUSULA 2ª O presente contrato rege-se pelas cláusulas que o integram e pelas normas contidas na Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93, pelas condições fixadas no Edital e seus anexos que, independentemente de transcrição, passam a ser parte integrante deste contrato.
CLÁUSULA 3ª A CONTRATANTE efetuará a fiscalização dos serviços contratados, conforme os critérios definidos neste contrato e no Edital nº 02/2014 que originou a presente contratação, sendo que, quando os mesmos não forem realizados a contento, a CONTRATADA será notificada por escrito, devendo imediatamente regularizar os serviços, nos prazos previstos neste contrato. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA da responsabilidade quanto à sua perfeita execução.

CLÁUSULA 4ª Os serviços contidos no Edital e Termo de Referência (Anexo VII) do pregão presencial nº 02/2014, deverão ser prestados pela empresa através de pessoal técnico qualificado na área e com pessoal de apoio necessário.

CLÁUSULA 5ª O preço da presente contratação é de R$ .............. (............) mensais, perfazendo em 12 meses o valor de R$ ........... (.............).

§1º O valor referente ao serviço de implantação do software de gerenciamento das sessões plenárias está incluso no preço objeto do contrato.
§2º O preço mensal referente a locação do software, a ser pago pela CONTRATANTE por 12 (doze) meses, será efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, que deverá ser acompanhada do comprovante de regularidade fiscal com o Município, assim como a regularidade com a previdência social e o FGTS, de acordo com o art. 195, §3º, da Constituição Federal, c/c os Arts. 29, IV, da Lei nº 8.666/93, caso aquelas apresentadas para habilitação encontrem-se com seus prazos de validade vencidos.

§3º A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao Legislativo, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

§4º A contratada deverá informar no corpo da nota fiscal, o número do processo da licitação, bem como o banco, n.º da agência e o n.º da conta, na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante vencedora.

§5º A razão social e o CNPJ da contratada constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

§6º Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA 6ª O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público.

§1º O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela Câmara Municipal a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

§2º Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário.

§3º Respeitadas as regras do edital e anexos, o contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados do início da prestação dos serviços, para a locação do

sistema.
§4º Durante a vigência do contrato, o valor da proposta não sofrerá reajuste, salvo se incorrer os casos previstos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

§5º Em havendo interesse entre as partes, o Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por se tratar de serviço continuado, desde que respeitados os dispositivos legais vigentes, e de acordo com inciso II, art. 57 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, e ainda, solicitado durante sua vigência.

§6º Em caso de prorrogação do contrato os preços serão reajustados, anualmente, pela variação do Índice Geral de Preços/Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, desde a data de apresentação da proposta até o pagamento de cada parcela.

§7º A execução dos serviços serão fiscalizados pelo Legislativo, através do setor competente.

CLÁUSULA 7ª A CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias a partir da assinatura deste termo para a instalação do sistema, sob pena de pagar multa de 01% (um por cento) do valor contratado por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), que serão retidos do pagamento a ser efetuado.

§ único. Qualquer alteração no prazo supra referido dependerá da prévia aprovação, por escrito, do CONTRATANTE.

CLÁUSULA 8ª Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei.

a) – Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido.

b) – Aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos seguintes casos:

I - Quando o objeto não for atendido de acordo com as especificações da proposta ou,

II – Quando não corrigir deficiência ou não refazer serviços solicitados pelo CONTRATANTE, em tempo hábil à utilização do sistema.

c) – Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo da gravidade da falta.

d) – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de falta grave.

§1º Para efeitos da aplicação das sanções previstas nesta cláusula, fica a exclusivo critério do CONTRATANTE a definição do que sejam “pequenas irregularidade”, “gravidade da falta” e “falta grave”.
§2º No caso de aplicação de multa, a CONTRATADA será notificada, por escrito, da referida sanção, tendo ela o prazo de 10 dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância à Secretaria da Fazenda municipal, sendo necessária a apresentação de comprovante do recolhimento, para liberação do pagamento da parcela que tiver direito.

CLÁUSULA 9ª. Além das condições previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93 e suas alterações futuras, o presente contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio, na ocorrência das seguintes situações:
a) Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a CONTRATADA, nesta hipótese, pela execução até a data da ordem de paralisação dos mesmos, excluindo o montante das multas a pagar.
b) Pela CONTRATANTE, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem que seja compelido a explicar os motivos determinantes, e, também, sem que seja obrigado a responder por ônus ou prejuízos resultantes, salvo o regularmente devido à CONTRATADA, excluindo o valor das multas a pagar.

c) Pela CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA direito de indenização de qualquer espécie, na ocorrência das seguintes situações:

I – Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas;

II – Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas;

III – Abandono ou sublocação total ou parcial do serviço;

IV - Manifesta deficiência do serviço;

V - Falta grave à Juízo da Contratante;

VI - Falência ou insolvência da Contratada;

VII - Não entregar os serviços no prazo previsto.

CLÁUSULA 10 A entrega de documentos e/ou missivas trocadas entre a CONTRATANTE e CONTRATADA será efetivada, via de protocolo, única forma, aceita como prova de entrega, por ambas as partes, durante o período de vigência deste Contrato.

CLÁUSULA 11 As despesas e custeio do objeto deste contrato serão subsidiadas com recursos consignados na seguinte Dotação Orçamentária:
2003 – Manutenção do Sistema Legislativo Informatizado 

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica

CLÁUSULA 12 São partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento: a) edital de Pregão Presencial e seus anexos; e, b) proposta, documentos e declarações apresentados pela CONTRATADA, em atendimento ao referido certame.
CLÁUSULA 13 Resta estabelecido o Foro da Comarca de Marau - RS, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta relação.

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 03 vias de igual teor e forma.

Marau (RS), ...............................

	____________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Vereador Iura Kurtz 

Presidente
	____________________________________

.................................................
.........................................
Sócio Diretor


	____________________________________

Testemunha
	____________________________________

Testemunha


ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

O software de gerenciamento das sessões plenárias, responsável pelo seu controle, deverá ser dividido em três partes, isso tendo por base as atuais necessidades da Câmara Municipal de Vereadores, bem como as normas legais e regimentais referentes às sessões plenárias. A título exemplificativo e didáticos denominamos as divisões da seguinte forma: 

1. Painel; 

2. Vereadores; 

3. Presidente; 

Todos os módulos do software de gerenciamento do plenário deverão ser integrados entre si, bem como com os módulos do software de gerenciamento do processo legislativo, de forma on-line, o qual deverá ser de distribuição gratuita, sem gerar qualquer ônus ao Poder Contratante. 

Finalmente, a licitante vencedora deverá adequar o sistema, sempre que solicitado e sem qualquer custo adicional, ao Regimento Interno e necessidades da Câmara de Vereadores. 

O sistema deverá integrar-se de forma on-line com o sistema de tramitação do processo legislativo atualmente existente na Câmara Municipal de Marau-RS, visando montar automaticamente no sistema de votação a pauta gerada pelo sistema de processo legislativo, a informação automática dos registros de votação, e o acesso pelos vereadores dos textos das proposições e o acompanhamento das mesmas, durante as sessões plenárias. É de responsabilidade da empresa contratada realizar todas as modificações e adequações necessárias para a integração.
O sistema e seus módulos deve ser desenvolvido em linguagem web, com navegação via browser.
1.1.1. Painel 
O software deverá formar um painel através de projeção para acompanhamento dos interessados das ocorrências das sessões plenárias, com as seguintes características mínimas: 

1. Deverá apresentar o registro de presença dos parlamentares na sessão, devendo ser atualizado concomitantemente com o registro feito no módulo parlamentares do respectivo vereador; 

2. Ao iniciar os trabalhos das proposições, as mesmas deverão ser apresentadas no painel com sua descrição e ementa, permitindo que seja visualizado e controlado o tempo dos pronunciamentos feitos durante a sua discussão; 

3. Deverá apresentar no painel as votações realizadas informando o voto de cada vereador além do placar final ao encerrar este procedimento, bem como os espaços de comunicações e outros espaços de pronunciamento, com identificação do parlamentar que se pronunciar e dos apartes concedidos por ele, controlando o tempo de utilização da palavra de cada um; 

4. As concessões de tempos e pronunciamentos serão realizadas pelo operador da parte destinada à presidência. 

5. Atualização do painel conforme os eventos registrados na parte destinada à presidência, como nos casos de suspensão de sessão. 
6. Deverá ser permitido a disponibilização do painel na internet para o acompanhamento das sessões pelos cidadãos.
1.1.2. Vereadores 
O software deverá possuir campo específico destinado à utilização dos Vereadores, espaço este em que serão lançadas atividades pertinentes aos mesmos no decorrer da sessão, possibilitando, no mínimo: 
1. O registro e o controle de presença dos mesmos na sessão plenária de forma automática através de login no espaço a eles destinados. 

2. A comunicação dos parlamentares com o operador da parte destinada à presidência da sessão e com o painel eletrônico, onde as atividades que dependem do mesmo serão disponibilizadas na tela do sistema para sua interação, como os casos das votações, justificativas, pedidos de palavra, questões de ordem e outras funcionalidades pertinentes a ele. 

3. O controle das telas e das atividades solicitadas ao parlamentar pelo operador da parte destinada à presidência, o qual gerenciará o que o parlamentar tem que fazer no sistema. 

4. A visualização de todas as proposições, atividades e agenda das sessões que serão realizadas e que já estão com a pauta publicada. 

5. O acompanhamento das proposições em discussão com possibilidade de visualização do seu conteúdo na íntegra, assim como a visualização do conteúdo dos pareceres, emendas e documentos. 

6. A visualização do texto das atas em discussão e votação na sessão atual; 

7. A inscrição dos vereadores nos espaços de pronunciamento com especificação do assunto a ser tratado, quando for necessário; 

8. A solicitação, através do sistema, de requerimento verbal, questão de ordem e pedido de palavra a qualquer momento durante a sessão; 

9. O acompanhamento da sequência dos pronunciamentos dos parlamentares nos espaços de comunicação; 

10. A votação das proposições e atas de modo automático pelo sistema com possibilidade de voto Favorável, Contrário, Abstenção, além do pedido de justificativa de voto feito neste espaço; 

11. A título de segurança, a confirmação, ao registrar a votação, de senha e/ou identificação biométrica do parlamentar para que o voto seja computado. 

1.1.3. Presidente 
As principais funcionalidades e controles do andamento das sessões plenárias deverão ser realizados nesta parte do programa, o qual poderá ser utilizado pelo presidente ou pessoa designada simultaneamente. 

Neste ponto, o software deverá possuir as seguintes características mínimas: 

1. Permitir a definição da mesa diretora da sessão antes do seu início, com possibilidade de alteração durante a sessão; 

2. Permitir a adoção das medidas necessárias para o início da sessão plenária; 

3. Encaminhar para os espaços destinados aos Vereadores e ao Painel o registro de presença dos parlamentares; 

4. Possuir a listagem das correspondências para a leitura da síntese dos conteúdos; 

5. Possibilitar o controle do início dos trabalhos de discussão de Atas, Pauta, Ordem do Dia e Espaços de Pronunciamentos. Ao iniciar os trabalhos, deverá manter atualizadas as telas dos espaços destinados ao Vereadores e ao Painel; 

6. Possibilitar as discussões de proposições com registro dos parlamentares que solicitarem a palavra, controle do tempo de pronunciamento, registro de apartes concedidos e espaço para anotações sobre os pronunciamentos realizados. 

7. Organizar os pronunciamentos já concedidos, diferenciando-os para uma melhor visualização dos trabalhos e atualizando, durante estas providências, o painel com a atividade em andamento. 

8. Possibilitar o registro das observações dos trabalhos realizados referente a cada proposição. 

9. Controlar a votação de atas e proposições com o recebimento automático da votação feita pelos vereadores no espaço específicos a eles destinado. 

10. Permitir o encaminhamento das proposições da Pauta e Ordem do Dia conforme a sequência correta de tramitação para cada tipo de proposição. 

11. Atualizar as telas dos espaços destinados aos vereadores e ao painel com as atividades que estão em andamento na sessão plenária; 

12. Permitir o controle de tempo com alerta sonoro. O tempo de pronunciamentos, discussões e apartes devem ser pré-definidos nas configurações do sistema; 

13. Possuir alerta sonoro chamando a atenção do operador da parte destinada à presidência quando o Vereadores apresentar requerimento verbal, pedido de questão de ordem ou outra manifestação; 

14. Possuir meios de controle que evitem o acesso de pessoas não autorizadas a este espaço. 

1.2. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E DO SUPORTE 
A licitante vencedora deverá atender, dentre outros constantes do Edital e anexos, os seguintes aspectos: 

1. Será de inteira responsabilidade da contratada a obrigação de instalação e treinamento satisfatório do software aos servidores da Contratante. 

2. O prazo máximo para pleno funcionamento do sistema será de 10 (dez) dias, a partir da emissão da ordem de serviço, condicionado à disponibilização de todos os equipamentos necessários para a perfeita instalação e funcionamento do software. 

3. O banco de dados utilizado pelos sistemas será instalado nos computadores servidores da Câmara, devendo o banco de dados ser compatível com os sistemas Operacionais Windows e Linux. O custo de aquisição, manutenção e atualização do banco de dados será por conta do licitante, não gerando nenhum ônus para a Câmara Municipal de Marau-RS; 

4. Deverá ser fornecido treinamento que satisfaça aos usuários com relação a sua capacitação e utilização dos sistemas, a fim de que cada usuário possa operar de forma independente em sua área. Os custos referentes a estes treinamentos deverão estar inclusos na proposta comercial; 

5. A empresa ofertante deverá disponibilizar de suporte técnico aos usuários, via telefone, via acesso remoto e diretamente na Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS, para auxiliar em eventuais dificuldades operacionais, sem custo adicional à Câmara. 

6. Todo e qualquer suporte realizado pela empresa, durante o período de contratação, deverá ser indicado na proposta financeira e englobado no custo mensal da locação, não gerando, portanto, qualquer custo ou ônus adicional para a Câmara Municipal de Vereadores de Marau-RS. 

7. A instalação e configuração do sistema deverá ocorrer nos equipamentos indicados pela Câmara Municipal quando da realização do serviço. 

8. Durante o período de locação, fica a vencedora obrigada a proceder a instalação e configuração nos equipamentos necessários para a prestação dos serviços (equipamentos novos ou que passaram por manutenção), sem qualquer ônus adicional para a Casa além da locação. 

